LEI Nº 5.676 – DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Assegura aos idosos e portadores de deficiência, reserva de vagas nos estacionamentos públicos e privados no município de Patos de Minas e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a reserva de cinco por cento das vagas nos estacionamentos públicos e privados existentes no município de Patos de Minas, para os motoristas idosos e portadores de deficiência física.



§ 1º As vagas previstas no caput deste artigo deverão estar posicionadas de forma a garantir maior comodidade aos idosos e portadores de deficiência.



§ 2º Aos portadores de deficiência física que possuam veículos automotores adaptados fica assegurada a gratuidade no estacionamento do sistema rotativo de veículos denominado ZONA AZUL, respeitadas as demais regras.

Art. 2º Para efeito desta lei considera-se deficiência:

I   -  amputação, paralisia, paraplegia, ou atrofia de membro inferior;

II  - amputação, paralisia, ou atrofia de membro superior;

III - amputação de mão, ou

IV - comprometimento físico que impossibilite a locomoção sem uso de aparelho ortopédico auxiliar.

Art. 3º Considera-se idoso, para os fins desta lei, as pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos.

      



Art. 4º A reserva de vagas determinada por esta lei não implica em gratuidade ou qualquer redução dos preços cobrados pelos estacionamentos,exceto para os motoristas portadores de deficiência física, nos termos do § 2º do art. 1º.



Art. 5º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às sanções a seguir:



I - Advertência;



II - Multa no valor de oitenta UFIR’s a ser aplicada em caso de reincidência.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2005, 116° ano da República e 137° ano do Município

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

José Alves Filho

Secretário Municipal de Serviços Públicos

Francisco Carlos Frechiani

Procurador Geral do Município
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